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Aos treze dias do mês de março do ano de dois mil e dezenove, às 10:00 horas à Rua 

Coronel Madureira, nº 77, Centro, Saquarema, reuniu-se a Comissão de Pregão sob a Presidência do 

Senhor Leonardo André C. J. Simões, estando presentes os demais membros: Ricardo Sodré Aguiar, 

Jaqueline Gouveia da Silva, Jorge Luiz Pereira de Matos Silva, Flavio Fernandes José da Silva e 

Caroline Santos Ramos Marinho nomeados através da Portaria nº 406 de 03 de setembro de 2018, 

para julgamento do Processo nº 11.868/2018, licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 

015/2019, do tipo Menor Preço por Item, para aquisição de material de limpeza e descartável para 

atender às necessidades da secretaria de desenvolvimento social na manutenção da limpeza e 

higienização dos ambientes, assim como promover a higiene básica dos integrantes dos programas 

como  café da manhã do trabalhador, CREAS, CRAS, Centro de Qualificação Profissional, Conselho 

Tutelar, Abrigo Raio de Sol, Lar dos Idosos e Centro de Convivência, através de REGISTRO DE 

PREÇOS, conforme especificações contidas no Edital e seus anexos. Em continuidade ao certame 

dados 15 (quinze) minutos de tolerância compareceu a seguinte empresa: 1) YESHUA COMERCIO 

E SERVICOS DIAS EIRELI, representada pelo Sr. Martim Jose da Rosa Filho. Verificou-se que o 

mesmo apresentou a comprovação de custos para o item 10 como solicitado na sessão anterior. 

Passamos então à abertura dos envelopes “B” de Documentação de Habilitação das empresas, onde 

verificou-se que a empresa YESHUA COMERCIO E SERVICOS DIAS EIRELI apresentou a Certidão 

de Débitos Estaduais Positiva, sendo então concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável 

pelo mesmo período, para regularização da situação fiscal, conforme benefício previsto pela Lei 

123/2006. Verificou-se que a empresa OLIGOOL SERRANA COMERCIO E SERVICOS apresentou a 

Certidão de Débitos Estaduais Positiva, sendo então concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

prorrogável pelo mesmo período, para regularização da situação fiscal, conforme benefício previsto 

pela Lei 123/2006. Verificou-se que a empresa TRM SOLUCOES E EIRELLI apresentou a Certidão 

de Negativa de Débitos Estaduais vencida, sendo então concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

prorrogável pelo mesmo período, para regularização da situação fiscal, conforme benefício previsto 

pela Lei 123/2006. Verificou-se que a empresa CONCEPT WORK LTDA ME apresentou a Certidão 

de Débitos Municipais vencida, porém, sem a devida autenticação ou apresentação do original e 

além disso também apresentou o balanço patrimonial em cópia simples sem a devida autenticação 
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ou apresentação do original, sendo, diante do exposto, declarada Inabilitada passando então seus 

itens (02, 09, 31, 39, 40 e 41) para as empresas remanescentes, sendo o item 02 para a empresa 

SHERIDAN RIO COMERCIO E SERVICOS, o item 09 para a empresa PLACIDOS CIRÚRGICA LTDA, 

o item 31 para a empresa YESHUA COMERCIO E SERVICOS DIAS EIRELI, o item 39 para a empresa 

YESHUA COMERCIO E SERVICOS DIAS EIRELI, o item 40 para a empresa J B T INDUSTRIA E 

COMERCIO DE IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA  e o item 41 para a empresa DISTRI THECH 

COMERCIO E SERVICOS LTDA. Verificou-se que a empresa LEMAP JE COMERCIO E SERVICOS 

LTDA apresentou a Certidão Negativa de Débitos Estaduais e Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas vencidas, porém apresentou o balanço patrimonial sem a devida autenticação ou 

apresentação do original, sendo, diante do exposto, declarada Inabilitada passando então seu item 

05 para a empresa TRIBAO COMERCIO E SERVICOS LTDA. Após isso, verificou-se que a empresa 

PLACIDOS CIRÚRGICA LTDA apresentou a Certidão de Negativa de Débitos Estaduais vencida, 

sendo então concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável pelo mesmo período, para 

regularização da situação fiscal, conforme benefício previsto pela Lei 123/2006. Verificou-se que a 

empresa J B T INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA apresentou os 

documentos dos sócios, a certidão de débitos municipais e o balanço patrimonial apenas em cópias 

simples, sem autenticação ou apresentação do original, sendo, portanto, declarada Inabilitada, 

passando então, seu item 40 para a empresa OLIGOOL SERRANA COMERCIO E SERVICOS. Após o 

feito, conforme tabela anexa, a empresa DISTRI THECH COMERCIO E SERVICOS LTDA apresentou 

o menor lance para o item 41, perfazendo um total de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais), 

a empresa PLACIDOS CIRÚRGICA LTDA apresentou o menor lance para o item 09, perfazendo um 

total de R$ 870,48 (oitocentos e setenta reais e quarenta e oito centavos), a empresa YESHUA 

COMERCIO E SERVICOS DIAS EIRELI apresentou o menor lance para os itens: 03, 10, 11, 16, 31, 

34, 38 e 39, perfazendo um total de R$ 11.077,92 (onze mil, setenta e sete reais e noventa e 

dois centavos), a empresa OLIGOOL SERRANA COMERCIO E SERVICOS apresentou o menor 

lance para os itens: 13, 33, 36, 37 e 40, perfazendo um total de R$ 3.306,72 (três mil, trezentos e 

seis reais e setenta e dois centavos), a empresa TRM SOLUCOES E EIRELLI apresentou o menor 

lance para os itens: 26 e 35, perfazendo um total de R$ 4.096,80 (quatro mil, noventa e seis reais 

e oitenta centavos), a empresa TRIBAO COMERCIO E SERVICOS LTDA apresentou o menor lance 

para os itens: 05, 06, 07, 08, 12, 18, 19, 23, 25 e 28, perfazendo um total de R$ 27.591,36 (vinte e 

sete mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e seis centavos) e a empresa SHERIDAN RIO 

COMERCIO E SERVICOS apresentou o menor lance para os itens: 01, 02, 04, 14, 15, 17, 20, 21, 22, 

24, 27, 29, 30 e 32, perfazendo um total de R$ 24.131,88 (vinte e quatro mil, cento e trinta e um 

reais e oitenta e oito centavos). Neste momento foi aberto prazo para manifestação quanto à 
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intenção de interpor recurso, não havendo nenhuma manifestação dos presentes. Não havendo 

mais a acrescentar foi encerrada a sessão às 12:59, da qual eu, Leonardo André C. J. Simões, lavrei a 

presente ata que vai assinada por mim e pelos presentes. 

 

Leonardo André C. J. Simões 
   Pregoeiro 

 
 
 

Jaqueline Gouveia da Silva         Jorge Luiz Pereira de Matos Silva                Ricardo Sodré Aguiar 
 
 
 

Caroline Santos Ramos Marinho                             Flavio Fernandes José 
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